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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços no. 

050/2023 - FETEC, celebrado em 12.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa Arcneti Telecom 

e Informática LTDA-ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de estrutura de sonorização, 

para atender as necessidades do evento Boa Vista Junina 2023, conforme 

justificativas constantes nos autos do processo n°. 0078/2023-A - 

FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

206.580,00 (duzentos e seis mil e quinhentos e oitenta reais), de acordo com 

os documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 13.392.0026.2076 - 

Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos 

termos e justificativas constantes no processo administrativo n°. 0078/2023-A - 

FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 12 de junho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 
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Diretor Presidente da Empresa d EC 
Desenvolvimento Urbano e Habitaci.I 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE BDUCAÇO,1UISMO, ESPORTE E aJ.TURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0239/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar as servidoros Eliz Regina Nasci-
iento Araújo, Assistente Setorial e Fernanda Ferreira Quei-

roz, Assessor III, para fiscalizar a contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços de coffee break, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 
0153/2023. 

Art. 21> - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
14 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente do FETEC 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJM)AÇAO DE E3UCIÇA0,TUISMO, ESPORTE E OJLTURA DE BOA VISTA 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0240/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
'sporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ões que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Elíz Regina Nasci-
mento Araújo, Assistente Setenal e João Capistrano da Silva 
Mota, Assessor III, para fiscalizar a Celebração de Convênio 
para cooperação financeira entre Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC e a Associa-
ção Folclórico de Danças Nordestinas Cangaceiros do Thian-
guá, para realização da XXV Edição do Arraial do Thionguá, 
conforme Processo n° oi 52/2023. 

Art. 21  - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
14 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

FIJM)AÇAODEE.DUCAÇAO,11JSMO, ESPORTE ECULTURADEBOAV1STA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 050/2023 - FETEC, celebrado em 12.06.2023. 

CONTRATANTES: 0 Município de Boa Vista, atra- 

vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 

,

FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA-ME, 
OBJETO: Contratação de serviço de locação de es-

trutura de sonorização, para atender as necessidades do 
evento Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas cons-
tantes nos autos do processo n°. 0078/2023-A - FETEC/SU-
PEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 206.580,00 (duzentos e seis mil e qui-
nhentos e oitenta reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo no. 0078/2023-A 
- FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 12 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNÇAO DE B)UCAÇAO,1URISMO, ESPORTE E OJLTURADE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Servis n°. 053/2023 - FETEC, celebrado em 13.06.2023. 

rCONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA-ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
painel de leci, com montagem e clesmontagem, para aten-
der as necessidades do evento Boa Vista Junina 2023, con-
forme justificativas constantes nos autos do processo n°. 
0061/2023-A - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 464.400,00 (quatrocentos e sessenta 
e quatro mil e quatrocentos reais), de acordo com os docu-
mentos que integrpm este Contrato. 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0061/2023-A 
- FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 13 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE )UCAÇAO,1UISMO, ESPORfE E CULTURA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 057/2023 - FETEC, celebrado em 14.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés do Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA-ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de estruturas 
temporárias, para atender as necessidades do evento Boa 
Vista Junina 2023, conforme justificativos constantes nos 
autos do processo n°. 0079/2023-B - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porto a quantia de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
de acordo com os documentos qu integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0079/2023-B 
- FETEC/SUPEC.  

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 14 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 


